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16 - MESA DE ABERTURA 

MESTRE DE CERIMÔNIAS 

Para fazer seu pronunciamento, com a palavra, neste momento, 

o Sr. Presidente do Superior Tribunal de Justiça e do Conselho da 

Justiça Federal, Ministro Humberto Martins. 

HUMBERTO MARTINS 

Presidente do Supedor Tribunal de 
Justiça e do Conselho da Justiça Federal 

Bom dia a todas e a todos. 

Inicialmente quero saudar meu querido amigo e Ministro do 

Superior Tribunal de Justiça, Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 

nosso coordenador científico do seminário Arbitragem Coletiva 

Societária. 

Qyero, em nome de todos os ministros dos tribunais superiores 

e da magistratura brasileira, saudar a Ministra do Supremo Tribunal 

Federal, Ministra Ellen Gracie, e, em seu nome, saudar todos os con

ferencistas, autoridades, participantes, e todos que, de uma forma di

reta ou indireta, organizaram este seminário. 

Qyero, em nome do amigo e advogado brasileiro, Márcio Souza 

Guimarães, Coordenador do Núcleo de Direito de Empresa e Arbitragem 

da FGV, saudar nossa parceira FGV, que, inclusive, foi quem organizou, 

com o Conselho Nacional de Justiça, quando eu era Corregedor Nacional 

e Presidente, e o Ministro Dias Toffoli, a pesquisa Estudo da Imagem do 

Judiciário Brasileiro. 

Na nossa gestão, fizemos o plano de gestão tanto do STJ como 

do Conselho da Justiça Federal com a Fundação Getúlio Vargas, ou 

seja, aquilo que foi pesquisado, utilizamos na nossa gestão e, graças a 

Deus, estamos concluindo com 100% atingidos. Então, aproveito, na 
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pessoa do Dr. Márcio Souza Guimarães, para agradecer esta parce

ria com a Fundação Getúlio Vargas - parceria, inclusive, sem custos 

financeiros para o Superior Tribunal de Justiça -, e na concretização 

deste seminário. 

OlIero também agradecer a presença, de forma presencial ou vir

tualizada, das magistradas, dos magistrados, do Ministério Público, 

dos professores, dos advogados, e, em especial, do nosso coordenador 

Ricardo Villas Bôas Cueva. 

Teremos a palestra de abertura com o professor Kazuo Watanabe e, 

em seguida, o primeiro painel sobre um tema muito importante,já des

tacado pelo Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, "A Confidencialidade 

da Arbitragem Coletiva e o Direito de Informação e Fiscalização dos 

Acionistas de Cias Abertas". O mediador será o Ministro Paulo de 

Tarso Sanseverino, nosso notável Ministro do STJ, e, como painelis

tas, teremos os professores Nelson Eizirik, Márcio Souza Guimarães 

e Eleonora Coelho. 

No segundo painel, ''A Arbitragem Coletiva à Luz da Litispendência 

e da Coisa Julgada", teremos, como mediadora, a professora Juliana Loss 

e, como painelistas, os professores Flávio Luiz Yarshell, Paula Forgioni 

e Osmar Paixão Côrtes. 

No terceiro painel, "O Efeito Erga Omnes da Arbitragem Coletiva", 

teremos, como mediadora, a Ministra Ellen Gracie, a sempre Ministra 

de hoje e do amanhã, não digo de ontem, porque já foi uma realida

de, e é um exemplo. A primeira m~lher a integrar o Supremo Tribunal 

Federal e a dar notoriedade à Suprema Corte pela sua capacidade jurí

dica e pelo seu elevado conhecimento humanístico. V. Exa. é um exem

plo para todos nós e um orgulho para as mulheres, principalmente pela 

garra, pela coragem cívica, mas, sobretudo, pela meritocracia. 

Inicio minhas palavras, Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, di

zendo que é uma honra comparecer a um evento organizado e coor-
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denado por V. Exa., porque são sempre eventos notáveis. V. Exa. é um 

conhecedor profundo das matérias de grande importância no mundo 

jurídico e se notabiliza pelo seu conhecimento jurídico, mas, sobre

tudo, pelo seu conhecimento em trazer cada vez mais o Judiciário, os 

operadores do Direito, em busca de uma Justiça fácil, rápida, produ

tiva, de qualidade e de excelência. 

Na condição de Presidente do STJ e do Conselho da Justiça 

Federal- mesmo como inquilino, porque somos temporários e inqui

linos; proprietário é o cidadão -, digo que participo, com muita ale

gria, da abertura deste seminário, que tem como propósito debater a 

confiabilidade da arbitragem, a questão da coisa julgada e os efeitos 

da decisão arbitral, com a coordenação científica do Ministro Ricardo 

Villas Bôas Cueva, a quem agradeço o convite para participar desta 

abertura, agradecendo também ao professor Márcio Souza Guimarães 

e sempre oferecendo minhas homenagens à Ministra Ellen Gracie. 

Nesta solenidade, eu não poderia deixar de trazer algumas pala

vras, palavras de fé, palavras de esperança, palavras de otimismo, pois, 

mesmo que ainda estejamos vivenciando tempos difíceis nessa pande

mia, com alguns tipos de vírus, de variantes, de viroses, tudo passa, só 

não passam a graça e a misericórdia de Deus, essas não passam. Por 

isso, estamos cumprindo missões em favor da jurisdição, em favor da 

sociedade, mas, sobretudo, em favor da pessoa humana, da dignidade 

da pessoa humana, respeitando os direitos humanos. 

Trago um ensinamento do Livro dos livros, que diz: "Qyem res

ponde sem dialogar, quem responde antes de ouvir, passa por tolo e 

se cobre de confusão". Qyer dizer, a própria escritura diz que deve

mos dialogar, sempre participar, sempre querer o bem de todos. E a 

Justiça tem como meta o quê? O amor, a confiabilidade, que é a se

gurança jurídica, mas, sobretudo, trabalhar em prol do homem. Essa 
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é a finalidade da Justiça. O próprio Deus é justiça e amor, e o Poder 

Judiciário é justiça e amor quando dá a cada um o que é seu, dentro 

do tempo devido, fundamentando suas decisões. 

Portanto, nesta solenidade, eu não poderia deixar de trazer algu

mas palavras de otimismo, principalmente quando buscamos, com ra

pidez, resolver as questões ou os litígios por meio da arbitragem como 

ferramenta extrajudicial de soluções de conflitos em busca da restau

ração da paz como instrumento de pacificação social. 

Tenho o pensamento de ser de extrema relevância para nossa so

ciedade o instituto da arbitragem, que, todos sabemos, foi instituído 

pela Lei nO 9.307, ainda muito recente em relação ao nosso tempo, 

porque é de 1996, mas estamos caminhando a passos largos. 

A arbitragem é instituto marcado pela autonomia da vontade. 

Configura um mecanismo de resolução heterônoma de litígios, reali

zando-se por meio de livre convenção desenhada pelas partes confli

tantes, as quais decidem afastar a incidência da jurisdição estatal em 

favor da jurisdição arbitral para solução de conflitos relativos a direi

tos patrimoniais disponíveis. 

Desse modo, discutir os temas relacionados com a confidencia

lidade da arbitragem coletiva e o direito de informação e fiscaliza

ção dos acionistas de companhias abertas, a arbitragem coletiva à luz 

da litispendência e da coisa julgada, bem como as questões referen

tes aos efeitos erga omnes da arbitragem coletiva, a meu sentir, é fun

damental, é essencial, para a compreensão e o fortalecimento dessa 

importante ferramenta de solução de conflitos extrajudiciais. O STJ 

é a Casa da cidadania, onde esses conflitos são dirimidos e solucio

nados com segurança jurídica, intérprete do Direito Federal e unifi

cador da jurisprudência brasileira. 
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Com efeito, deve ser destacado que, no próprio Código de 

Processo Civil, principalmente o Código atual de 2015, que batiza

mos de Código Fux - Ministro Luiz Fux, nosso companheiro, amigo 

e notável Ministro, inclusive, desta Casa -, no ordenamento jurídi

co infraconstitucional, a democratização da solução de conflitos, em 

seus vários dispositivos, refere-se aos meios alternativos disponíveis 

para a solução de litígios, muitas das vezes sem buscar o Judiciário, 

mas que, num espaço curto de tempo, soluciona a demanda, dando 

as mãos na busca de uma solução bastante razoável, com a restaura

ção da paz. Entendemos que a Justiça Multiportas é a manifestação 

de um novo ciclo de alternativas de acesso ao sistema de solução de 

conflitos. Não mais se discute que o ordenamento brasileiro reconhe

ça as soluções extrajudiciais e autocompositivas como instrumentos 

também de acesso à Justiça para além das soluções meramente adju

dicatórias ou heterônomas. 

Finalizando essas breves palavras, congratulo-me com todos os 

organizadores e apoiadores deste evento, com todos os senhores e se

nhoras que participam deste seminário como palestrantes, debatedo

res, ouvintes, enfim, com todos que participam para uma Justiça cada 

vez mais respeitada e uma cidadania efetivada. Assim, finalizo, na cer

teza de que, neste seminário, o sucesso já é uma realidade. 

Qp.e Deus nos ilumine, abençoando sempre aqueles que buscam 

o acesso de todos ao Judiciário brasileiro. Justiça, instituições demo

cráticas e cidadania, de mãos dadas, em busca de um Judiciário com 

acesso a todos indistintamente. Justiça rápida é cidadania; Justiça tar

dia não se faz justiça. 

Um grande seminário a todos. 

Muito obrigado. 


